
jornal da cidade • edição 2143 • 27 de Maio de 2020.

ERRATA 
	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	informa	que	retifica	o	extrato	de	edital	do	pregão	eletrônico	nº	009/2020	publicado	no	
diário	da	união	na	seção	3	ISSN	1677-7069	nº	92	do	dia	15	de	maio	de	2020,	no	diário	eletrônico	do	município	na	página	05	edição	1567	de	13	de	maio	de	
2020,	na	folha	de	londrina	na	pagina	17	edição	21.817	no	dia	14	de	maio	de	2020	e	no	diário	do	estado	na	página	31,	edição	nº	10685	de	15	de	maio	de	
2020.	Retifica	–	se:
 ONDE SE LÊ: 
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR	
	 Lote	01	–	item	01
	 2.1.	MOTOR			 	 186	cv	HP	TURBO	DIESEL	 		
 LEIA – SÊ:
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	E	VALOR
	 Lote	01	–	item	01
	 2.1.	MOTOR			 	 185	cv	HP	TURBO	DIESEL	 		
	 PUBLIQUE	–	SE
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,aos	25		de	maio	de	2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

ERRATA 
	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	informa	que	retifica	o	extrato	de	edital	do	pregão	eletrônico	nº	010/2020	publicado	no	
diário	da	união	na	seção	3	ISSN	1677-7069	nº	92	do	dia	15	de	maio	de	2020,	no	diário	eletrônico	do	município	na	página	05	edição	1567	de	13	de	maio	de	
2020,	na	folha	de	londrina	na	pagina	edição	21.817	no	dia	20	de	maio	de	2020	e	no	diário	do	estado	na	página	31,	edição	nº	10685	de	15	de	maio	de	2020.	
Retifica	–	se:
 ONDE SE LÊ: 
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR	
	 Lote	01	–	item	01
	 2.1.	MOTOR			 	 290	cv	HP	TURBO	DIESEL	 		
 LEIA – SÊ:
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	E	VALOR
	 Lote	01	–	item	01
	 2.1.	MOTOR			 	 286	cv	HP	TURBO	DIESEL	 		
	 PUBLIQUE	–	SE
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,aos	25		de	maio	de	2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

TERMO DE SUSPENSAO DO LOTE 02 DO PREGAO ELETRONICO 006/2020.
	 LOTE	Nº	02	(	PA	CARREGADEIRA	920K	).
	 Tendo	em	vista	o	despacho	nº	427/20	–	GCFAMG,	referente	ao	Processo	nº	300468/20	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná,	Repre-
sentação	da	Lei	nº	8.666/1993,		onde	e	parte	YAMADIESEL	COMERCIO	DE	MAQUINAS	–	EIRELI	e	o	Município	de	Alvorada	do	Sul	–	Pr,	a	Comissao	
Permanente	de	Licitacoes,	e	o	Prefeito	Municipal	no	uso	de	suas	atribuições	e	em	atendimento	ao	referido	despacho	vem	pelo	presente,	SUSPENDER	
CAUTELARMENTE	O	LOTE	02	DO	PREGAO	ELETRONICO	nº	006/2020,	(PA	CARREGADEIRA),	informando	ainda	que	o	lote	vencedor	e	uma	Pa	Carre-
gadeira	920K,	e	não	a	apontada	no	referido	despacho	Pa	Carregadeira	914K.
	 Publique-se,	e	espeça-se	as	diligencias	necessárias.
 Alvorada do Sul, 26 de maio de 2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020

	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	 -	 ESTADO	DO	PARANÁ,	 Pessoa	 Jurídica	 de	Direito	 Público	 Interno,	 inscrito	 no	CNPJ	 sob	 nº.	
76.245.059/0001-01,	pela	Secretaria	de	Turismo	e	Comissão	Permanente	de	Licitação	do	Município,	designada	pela	Portaria	nº	4599	de	11/05/2020,	com	
a	devida	autorização	expedida	pela	Senhora	Bruna	de	Oliveira	Casanova	–	Prefeita,	de	conformidade	com	as	condições	estabelecidas	no	presente	Edital	
e	de	acordo	com	a	Lei	nº	8.666/93,	de	21	de	junho	de	1993,	suas	alterações	e	demais	legislações	aplicáveis,	torna	público	que	fará	realizar	no	dia	15	de	
junho	de	2020	as	09:30horas,	em	sua	sede	à	Rua	Onze,	674,	na	sala	de	Reuniões	da	Prefeitura	a	licitação	na	modalidade	de	TOMADA	DE	PREÇOS,	do	
tipo	Menor	Preço	Global,	tendo	por	finalidade	a	EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO DE LAGO,	com	valor	máximo	de	R$	
657.249,87	(Seiscentos	e	cinquenta	e	sete	mil	reias,	duzentos	e	quarenta	e	nove	reais	e	oitenta	esete	centavos),	de	acordo	com	o	que	se	encontra	definido	
na	especificação	e	condições	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	acessando	o	site:	www.primeirodemaio.pr.gov.br,	
bem	como	o	Portal	da	Transparência	do	Município.	Esclarecimentos	de	dúvidas	podem	ser	feitas	no	Departamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Prefeitura	de	
Primeiro	de	Maio,	na	Rua	Onze,	nº	674,	das	08h00min	às	11h30min	e	das	13h00min	às	17h00min	ou	encaminhadas	ao	e-mail:	licitacao@primeirodemaio.
pr.gov.br.
	 Primeiro	de	Maio,	25	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
	 A	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	de	Paraná,	com	autorização	da	Prefeita	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	torna	público	para	
conhecimento	de	quantos	possam	interessar	que	fará	realizar	licitação,	na	modalidade	de	Pregão,	na	forma	PRESENCIAL,	sendo	do	tipo	Menor	Preço	Por	
Item,	tendo	por	finalidade	o	REGISTRO	DE	PREÇOS	para	eventual	contratação de empresa especializada em recapagem e vulcanização de pneus, 
conforme descrito no Anexo I.	O	valor	máximo	estimado	é	de	R$	204.845,70(duzentos	e	quatro	mil,	oitocentos	e	quarenta	e	cinco	reais	e	setenta	centa-
vos).	O	credenciamento,	dos	envelopes	contendo	as	Propostas	de	Preços	e	a	Documentação	de	Habilitação	serão	recebidos	por	qualquer	meio,	a	critério	
das	licitantes,	até	o	dia	22	de	junho	de	2020	até	as	09:00min,	na	sede	da	Prefeitura	Municipal,	à	Rua	Onze,	nº	674.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	no	
Departamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Prefeitura	de	Primeiro	de	Maio,	na	Rua	Onze,	nº	674,	das	07h45min	às	11h45min	e	das	13h00min	às	17h00min	
ou	solicitado	pelo	site:	www.primeirodemaio.pr.gov.br
	 Primeiro	de	Maio/PR,	em	26	de	maio	de	2020.	

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

   RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 10/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	10/2020	com	fundamento	no	art.	24º,	IV,	da	Lei	8.666/93,	a	favor	da	empresa	LUCI	TODERO	MARTINS	-	INFORMA-
TICA,	inscrita	no	CNPJ	nº	30.511.097/0001-68,	referente	a	contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviço	de	acesso	à	internet	com	link	dedicado	em	
fibra	óptica	de	100MB	com	ONU	em	regime	de	comodato	para	a	UBS	–	Ailton	Chapada,	no	valor	total	de	R$	345,00	(trezentos	e	quarenta	e	cinco	reais).	
Presente	o	constante	dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	instruído.
	 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 26 de maio de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
	 O	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	convida	todos	os	munícipes,	para	assistirem	e	participar	das	audiências	pública	sobre	a	metas,	da	
saúde,	educação,	ECA	e	demais	Secretarias	que	serão	realizadas	dia	29	de	maio	de	2020,	será	transmitido	online	pela	pelo	You	Tube	e	Compartilhado	pelo	
Facebook	transmitido	diretamente	do	Salão	de	Reuniões	da	Licitação.
	 Às	14,00	horas/Audiência	Pública	referente	à	Prestação	de	Contas	do	Primeiro	Quadrimestre	do	Exercício	de	2020.		
	 As	dúvidas	poderão	ser	sanadas	via	chat	durante	a	transmissão	da	audiência	em	tempo	real.		
	 Esperando	contar	com	a	 indispensável	participação	da	comunidade	primaense,	desde	 já	o	Prefeita	Municipal	agradece	a	participação	de	
todos.
 Primeiro de Maio, 27 de maio de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova                      
Prefeita Municipal.     

PORTARIA Nº. 4.616, DE 25 DE MAIO 2020
	 Altera	a	Portaria	4.234/2019,	que	nomeou	a	Comissão	de	Avaliação	de	Desempenho,	conforme	artigos	27	e	29	da	Lei	n°.	184/1994.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas,
	 Considerando	o	Ofício	n.	02/2020	do	Gabinete	da	Prefeita,	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	onde	requer	a	substituição	da	servidora	Letícia	Sal-
gado	Chicareli	em	todas	as	comissões	de	que	faça	parte,	sendo	substituída	pelo	servidor	João	Vitor	Teixeira;
	 DECRETA:
	 Art.	 1º	 Fica	 alterada	 a	Portaria	 4.234/2019	 que	 nomeou	 a	Comissão	 de	Avaliação	 e	Desempenho,	 conforme	 artigos	 27	 e	 29	 da	 Lei	 n°.	
184/1994,	sendo	composta	dos	seguintes	membros,	a	contar	de	01	de	maio	de	2020:
	 I	–	Adriana	Ribeiro	Ferraz,	auxiliar	de	serviços	administrativos,	Matrícula	n.	401492;
	 II	–	Edson	Luiz	Anizelli,	assistente	de	recursos	humanos,	Matrícula	n.	403281;
	 III	–	João	Vitor	Teixeira,	Diretor	do	Departamento	de	Recursos	Humanos,	Matrícula	n.	401675;
	 IV	–	Marta	de	Cássia	Esteves	Vieira,	auxiliar	de	serviços	administrativos,	Matrícula	n.	401247;
	 V	–	Michele	Sayuri	Hashimoto,	advogada,	Matrícula	n.	401323.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Em	25	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

38° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
Edital n° 001/2016

	 A	Prefeita	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	e	de	acordo	com	o	Edital	de	Concurso	Público	n.º	
001/2016,	de	22	de	junho	de	2016,	CONVOCA	o	candidato	aprovado	e	classificado	especificado	abaixo,	para	que	compareça	de	28/05/2020	até	03/06/2020	
no	Departamento	de	Recursos	Humanos	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	das	8h00min	às	11h30min	e	das	13h00min	às	16h30min,	para	dar	
início	ao	processo	de	admissão,	munido	de	documento	de	identidade	original,	ou	qualquer	documento	oficial	para	identificação.	O	candidato	deverá	fazer	a	
retirada	da	lista	de	documentos	necessários	para	admissão.
	 O	aprovado	e	convocado	neste	Edital,	deverá	comparecer	na	SEPREV	CAMBÉ	SEGURANÇA	E	MEDICINA	DO	TRABALHO,	localizado	à	
Rua	Nossa	Senhora	do	Rocio,	n°	300	-	Centro	-	Cambé,	(43)	3035-3139,	no	dia	04/06/2020,	das	07:30hs	às	09:30hs,	munido	de	carteira	de	identidade	para	
realização	de	exame	clínico.
	 TÉCNICO	DE	ENFERMAGEM
	 Classificação	Candidato	 	 RG/UF
	 4°	 EDSON	DOS	SANTOS	 4.778.257-0	SSP-PR
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	-	PR,	em	27	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal                          

DECRETO Nº 4931 DE 18 DE MAIO DE 2020
	 Declara	abertas	vagas	decorrentes	do	Concurso	Público	n.	001/2016,	de	22	de	junho	de	2016,	Edital	nº.	001/2016
	 A	Prefeita	de	Primeiro	de	Maio,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas,
	 DECRETA:
	 Artigo	1º	Fica	declarada	aberta	a	seguinte	vaga,	para	o	cargo	abaixo	relacionado,	decorrente	do	Concurso	Público	n°.	001/2016,	de	22	de	
junho	de	2016,	Edital	n°.	001/2016:
	 CARGO	 	 	 NÚMERO	DE	VAGAS
	 TÉCNICO	DE	ENFERMAGEM	 01
	 Artigo	2°	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Em	18	de	maio	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº 4.937, DE 26 DE MAIO DE 2020
	 Altera	Decreto	4.832/2019,	que	nomeou	os	membros	da	Comissão	Especial	de	Planejamento,	Implantação	e	Acompanhamento	de	Doações,	
Concessões,	Permissões	de	Serviços	Públicos.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas,
	 Considerando	o	Ofício	n.	02/2020	do	Gabinete	da	Prefeita,	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	onde	requer	a	substituição	da	servidora	Letícia	Sal-
gado	Chicareli	em	todas	as	comissões	de	que	faça	parte,	sendo	substituída	pelo	servidor	João	Vitor	Teixeira;
	 DECRETA:
	 Art.	1°	Ficam	alterado	o	Decreto	n.	4832/2019,	que	nomeou	os	membros	da	Comissão	Especial	de	Planejamento,	Implantação	e	Acompanha-
mento	de	Doações,	Concessões	e	Permissões	de	Serviços	Públicos,	da	Lei	Complementar	n.	01,	de	01	de	agosto	de	2008,	com	nova	redação	dada	pela	
Lei	Complementar	n.	39/2019,	passando	a	ser	composta	pelos	seguintes	membros,	a	contar	de	01	de	maio	de	2020:
	 I	–	02	(dois)	membros	do	Poder	Executivo

	 João	Vitor	Teixeira
	 Carlos	Gonçalves	Dias
	 II	–	01	(um)	membro	do	Poder	Legislativo
 Eliseu de Souza
	 III	–	01	(um)	membro	da	Associação	Comercial	e	Industrial	de	Primeiro	de	Maio
	 Claudir	Clayton	Cremonez	¬
	 Art.	2°	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Em	26	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO N° 4.939, DE 25 DE MAIO DE 2020
	 Altera	o	Decreto	n.	4.889/2020,	que	deu	posse	aos	membros	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são
conferidas,
	 Considerando	o	Ofício	n.	02/2020	do	Gabinete	da	Prefeita,	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	onde	requer	a	substituição	da	servidora	Letícia	Sal-
gado	Chicareli	em	todas	as	comissões	de	que	faça	parte,	sendo	substituída	pelo	servidor	João	Vitor	Teixeira;
	 DECRETA:
	 Art.	1°	Fica	alterado	o	Decreto	n.	4.939/2020,	de	23	de	março	de	2020,	que	deu	posse	aos	membros	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	
Social,	conforme	dispõe	a	Lei	Municipal	nº	208,	de	14	de	dezembro	de	1995,	alterada	pela	Lei	nº.	394,	de	09	de	dezembro	de	2010,	na	forma	discriminada	
abaixo,	a	contar	de	01	de	maio	de	2020:
	 I	-	REPRESENTANTES	DO	PODER	PÚBLICO
 ..............................
 Secretaria de Administração
	 Titular:	Kamyla	Zaniboni	de	Aguiar
	 Suplente:	João	Vitor	Teixeira
 .............................
	 Art.	2°	Os	demais	membros	não	mencionados	neste	Decreto	permanecem	inalterados.
	 Art.	3°	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Em	25	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

Decreto  nº 4940/2020 de 26/05/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orça-
mentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	no	valor	de	R$	22.338,00	(vinte	e	dois	
mil	trezentos	e	trinta	e	oito	reais),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.04.122.0002.2.306.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 824	-	3.3.90.30.00.00	 3003	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																																																																							22.338,00
   Total Suplementação:                                                                                                                            22.338,00
	 Artigo	2º	-	Como	Recurso	para	atendimento	do	créd	pelo	artigo	anterior,	na	forma	do	disposto	pelo	artigo	43	da	lei	4320	de	17	de	março	de	
1964,	o	Excesso	de	Arrecadação;
	 Receita:	1.7.1.8.99.11.99.02000000	 Fonte:	 1001	 																																																																																																								22.338,00
    Total da Receita:                                          22.338,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em		26	de	maio	de	2020.

Decreto  nº 4942/2020 de 26/05/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orça-
mentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	no	valor	de	R$	34.385,00	(trinta	e	
quatro	mil	trezentos	e	oitenta	e	cinco	reais),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.310.	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIOS
	 267	-	3.1.71.70.00.00	 01303	RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO																																																												10.722,00
	 269	-	3.3.72.32.00.00	 01303	MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA																																																																												23.361,00
	 272	-	4.4.71.70.00.00	 01303	RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO																																																																				302,00
   Total Suplementação:                                                                                      34.385,00
	 Artigo	2º	-	Para	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	conforme	
discriminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
 Redução
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.311.	ATENÇÃO	BÁSICA	-	MANUTENÇÃO	DAS	UNIDADES	BÁSICAS	DE	SAÚDE
	 287	-	3.3.90.32.00.00	 01303	MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA																																																																									34.385,00
   Total Redução:                                        34.385,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em		26	de	maio	de	2020.


